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S2­C4T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10242.000206/2007­25 

Recurso nº               Embargos 

Acórdão nº  2402­006.441  –  4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  
Sessão de  04 de julho de 2018 

Matéria  CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

Embargante  CONSELHEIRO LUÍS HENRIQUE DIAS LIMA  

Interessado  FRIGORÍFICO NOVO ESTADO S/A E FAZENDA NACIONAL 

 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 

Período de apuração: 01/10/1996 a 31/07/2004 

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  DECISÃO.  CONTRADIÇÃO. 
ACOLHIMENTO. 

Constatada  a  ocorrência  de  contradição  na  decisão  do  acórdão  embargado, 
impõe­se  o  acolhimento  dos  embargos  de  declaração  para  o  devido 
saneamento, rerratificando­se a decisão, sem efeitos infringentes. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em acolher os 
embargos,  sem  efeitos  infringentes,  ajustando  a  redação  da  decisão  para:  "Acordam  os 
membros do  colegiado, por unanimidade de votos,  rejeitar as preliminares de nulidade  e dar 
provimento  parcial  ao  recurso  voluntário  para  reconhecer  a  decadência  em  relação  às 
competências até 11/1999, inclusive, e para que seja efetuado o cálculo da multa mais benéfica 
ao contribuinte com base na Portaria PGFN/RFB nº 14/2009." 

(assinado digitalmente) 
Mário Pereira de Pinho Filho ­ Presidente 

(assinado digitalmente) 
Luís Henrique Dias Lima ­ Relator 

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mário Pereira de Pinho 
Filho,  Mauricio  Nogueira  Righetti,  João  Victor  Ribeiro  Aldinucci,  Denny  Medeiros  da 
Silveira, Jamed Abdul Nasser Feitoza, Luis Henrique Dias Lima, Gregório Rechmann Junior e 
Renata Toratti Cassini. 
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 Período de apuração: 01/10/1996 a 31/07/2004
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO. CONTRADIÇÃO. ACOLHIMENTO.
 Constatada a ocorrência de contradição na decisão do acórdão embargado, impõe-se o acolhimento dos embargos de declaração para o devido saneamento, rerratificando-se a decisão, sem efeitos infringentes.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em acolher os embargos, sem efeitos infringentes, ajustando a redação da decisão para: "Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar as preliminares de nulidade e dar provimento parcial ao recurso voluntário para reconhecer a decadência em relação às competências até 11/1999, inclusive, e para que seja efetuado o cálculo da multa mais benéfica ao contribuinte com base na Portaria PGFN/RFB nº 14/2009."
 (assinado digitalmente)
 Mário Pereira de Pinho Filho - Presidente
 (assinado digitalmente)
 Luís Henrique Dias Lima - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mário Pereira de Pinho Filho, Mauricio Nogueira Righetti, João Victor Ribeiro Aldinucci, Denny Medeiros da Silveira, Jamed Abdul Nasser Feitoza, Luis Henrique Dias Lima, Gregório Rechmann Junior e Renata Toratti Cassini.
  Tratam-se de embargos de declaração de iniciativa deste membro do Colegiado, com fulcro no art. 65, § 1°, inciso I, do Anexo II do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF n. 343, de 09 de junho de 2015, e alterações posteriores, em face de contradição verificada no Acórdão n. 2402-006.102, julgado em 04 de abril de 2018 pela 2ª. Turma Ordinária da 4ª. Câmara da 2ª. Seção de Julgamento (e-fls. 3689/3703).
Em síntese, no que tange aos aclaratórios, a questão concentra-se no decisum nele consignado, que não retrata o que foi efetivamente decidido na sessão de julgamento.
É o relatório.
 Conselheiro Luís Henrique Dias Lima - Relator.
Os embargos declaração em apreço são tempestivos e atendem aos demais requisitos de admissibilidade, portanto, deles CONHEÇO.
O Acórdão n. 2402-006.102 (e-fls. 3689/3703), ora embargado, assim sumarizou o seu entendimento:
DIREITO TRIBUTÁRIO. DECADÊNCIA. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. APRECIAÇÃO DE OFÍCIO. 
O instituto da decadência, no âmbito do direito tributário, é matéria de ordem pública, que transcende aos interesses das partes, sendo cognoscível de ofício pelo julgador administrativo, em qualquer instância recursal, quando presentes os seus requisitos.
PRELIMINAR DE DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. SÚMULA VINCULANTE STF N. 8. ART. 173 DO CTN.
Impõe-se o reconhecimento de ofício do advento de decadência pela regra do art. 173 do CTN com fulcro na Súmula Vinculante STF n. 8.
Destarte, deve ser observado o prazo quinquenal para a constituição de créditos tributários, previsto no CTN, vez que inconstitucionais o parágrafo único do art. 5°. do Decreto-Lei n. 1.569/77 e os arts. 45 e 46 da Lei n. 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário.
PRELIMINAR DE NULIDADE DE CITAÇÃO. INTIMAÇÃO POSTAL. VALIDADE. QUALIFICAÇÃO DO RECEBEDOR. ENUNCIADO DE SÚMULA CARF N. 09.
É válida a ciência da notificação por via postal realizada no domicílio fiscal eleito pelo contribuinte, confirmada com a assinatura do recebedor da correspondência, ainda que este não seja o representante legal do destinatário.
No caso concreto, o recebedor foi o próprio procurador, constituído pelo Recorrente mediante instrumento procuratório público registrado em cartório, com amplos e ilimitados poderes.
PRELIMINAR DE NULIDADE DE MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL. EMISSÃO. CIÊNCIA. IRREGULARIDADE. INEXISTÊNCIA. 
O Mandado de Procedimento Fiscal é uma autorização ao Auditor-Fiscal para fiscalizar a empresa e verificar o cumprimento das obrigações previdenciárias previstas na Lei n. 8.212/91.
Expedido de acordo com a legislação vigente à época dos fatos, bem assim com a devida ciência do seu teor ao fiscalizado, não há que se falar em nulidade ou irregularidade, principalmente quando a ação fiscal transcorre dentro dos estritos limites legais.
DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO PRINCIPAL. CONTRIBUIÇÃO PATRONAL. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS À SEGURIDADE SOCIAL. ART. 22, I E II, DA LEI N. 8.212/91. OBRIGATORIEDADE.
A empresa está obrigada a recolher as contribuições sociais previstas no art. 22, I e II, da Lei n. 8.212/91.
DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO PRINCIPAL. CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS A OUTRAS ENTIDADES E FUNDOS - TERCEIROS (SALÁRIO EDUCAÇÃO. INCRA. SENAI. SESI. SEBRAE). LEI INSTITUIDORA. EXIGIBILIDADE.
As contribuições destinadas a Outras Entidades e Fundos - Terceiros (Salário Educação, INCRA, SENAI/SESI e SEBRAE) são exigíveis de acordo com as respectivas leis instituidoras.
NFLD. AUTO DE INFRAÇÃO. DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO PRINCIPAL E ACESSÓRIA. APLICAÇÃO DA MULTA MAIS FAVORÁVEL RETROATIVIDADE BENIGNA.
Para verificação da multa mais benéfica ao contribuinte deve-se comparar o somatório das multas previstas na legislação vigente à época da lavratura do AI (art. 35 e 32 da Lei n. 8.212/91) e a multa do art. 35-A da Lei n. 8.212/91, introduzida pela Lei n. 11.941/2009. Como resultado, aplica-se para cada competência a multa mais benéfica (sistemática anterior ou atual), em face do que dispõe o art. 106, II, alínea "c", do CTN.
O cálculo da multa mais benéfica ao sujeito passivo, no caso de lançamento de oficio relativo a fatos geradores ocorridos antes de 12/2008, deverá ser efetuado de conformidade com o art. 476-A da Instrução Normativa RFB n. 971/2009 c/c a Portaria PGFN/RFB n. 14/2009.
GRUPO ECONÔMICO. CARACTERIZAÇÃO. SOLIDARIEDADE. ART. 30, IX, DA LEI N. 8.212/91. ART. 124 DO CTN.
Caracterizado a formação de grupo econômico, com provas substanciais nos autos do processo administrativo fiscal, decorre a solidariedade quanto à obrigação tributária de natureza previdenciária, forte no art. 30, IX, da Lei n. 8.212/91 c/c art. 124 do CTN.
AFERIÇÃO INDIRETA. ARBITRAMENTO. APLICABILIDADE. ART. 33, § 3°., DA LEI N. 8.212/1991. ART. 148 DO CTN.
Aplicável a apuração do crédito previdenciário por aferição indireta/arbitramento na hipótese de deficiência ou ausência de quaisquer documentos ou informações solicitados pela Fiscalização, que lançará o débito que imputar devido, invertendo-se o ônus da prova ao contribuinte, forte no art. 33, § 3°., da Lei n. 8.212/1991 (com a redação vigente à época dos fatos) c/c art. 148 do CTN.
O art. 148 do CTN deve ser invocado para a determinação da base de cálculo do tributo quando certa a ocorrência do fato imponível, o valor ou preço de bens, direitos, serviços ou atos jurídicos registrados pelo contribuinte não mereçam fé, ficando a Fazenda Pública, nesse caso, autorizada a proceder ao arbitramento mediante processo administrativo-fiscal regular, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
Nenhum reparo há a fazer, vez que a ementa espelha o voto do relator. 
Todavia, o dispositivo do Acórdão n. 2402-006.102 (e-fls. 3689/3703) recebeu a seguinte redação:
"Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar as preliminares de nulidade e dar provimento parcial ao recurso voluntário para reconhecer a decadência em relação às competências 01/1997 a 11/1999, inclusive, e para que seja efetuado o cálculo da multa mais benéfica ao contribuinte com base na Portaria PGFN/RFB nº 14/2009."
E aqui encontra-se o cerne da questão, vez que o decisum, acima reproduzido, não espelha a realidade do julgamento em apreço.
Com efeito, verifica-se, in casu, ocorrência de contradição na decisão consignada no Acórdão n. 2402-006.102 (e-fls. 3689/3703), vez que, de fato, na sessão de julgamento de 04 de abril de 2018, decidiu-se que:
"Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar as preliminares de nulidade e dar provimento parcial ao recurso voluntário para reconhecer a decadência em relação às competências até 11/1999, inclusive, e para que seja efetuado o cálculo da multa mais benéfica ao contribuinte com base na Portaria PGFN/RFB nº 14/2009."
Diante do exposto, voto no sentido de acolher os embargos de declaração, para fins de, rerratificando a decisão, sem efeitos infringentes, corrigir a parte dispositiva do Acórdão n. 2402-006.102 (e-fls. 3689/3703), de forma a afastar a contradição ora verificada, fazendo constar a seguinte redação:
Onde se lê:
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar as preliminares de nulidade e dar provimento parcial ao recurso voluntário para reconhecer a decadência em relação às competências 01/1997 a 11/1999, inclusive, e para que seja efetuado o cálculo da multa mais benéfica ao contribuinte com base na Portaria PGFN/RFB nº 14/2009.
Leia-se:
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar as preliminares de nulidade e dar provimento parcial ao recurso voluntário para reconhecer a decadência em relação às competências até 11/1999, inclusive, e para que seja efetuado o cálculo da multa mais benéfica ao contribuinte com base na Portaria PGFN/RFB nº 14/2009.

(assinado digitalmente)
Luís Henrique Dias Lima
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Relatório 

Tratam­se  de  embargos  de  declaração  de  iniciativa  deste  membro  do 
Colegiado, com fulcro no art. 65, § 1°, inciso I, do Anexo II do Regimento Interno do CARF 
(RICARF), aprovado pela Portaria MF n. 343, de 09 de junho de 2015, e alterações posteriores, 
em face de contradição verificada no Acórdão n. 2402­006.102, julgado em 04 de abril de 2018 
pela 2ª. Turma Ordinária da 4ª. Câmara da 2ª. Seção de Julgamento (e­fls. 3689/3703). 

Em síntese, no que tange aos aclaratórios, a questão concentra­se no decisum 
nele consignado, que não retrata o que foi efetivamente decidido na sessão de julgamento. 

É o relatório. 

Voto            

Conselheiro Luís Henrique Dias Lima ­ Relator.   

Os  embargos  declaração  em  apreço  são  tempestivos  e  atendem  aos  demais 
requisitos de admissibilidade, portanto, deles CONHEÇO. 

O  Acórdão  n.  2402­006.102  (e­fls.  3689/3703),  ora  embargado,  assim 
sumarizou o seu entendimento: 

DIREITO  TRIBUTÁRIO.  DECADÊNCIA.  MATÉRIA  DE  ORDEM  PÚBLICA. 
APRECIAÇÃO DE OFÍCIO.  

O  instituto  da  decadência,  no  âmbito  do  direito  tributário,  é  matéria  de  ordem 
pública, que transcende aos interesses das partes, sendo cognoscível de ofício pelo 
julgador administrativo, em qualquer instância recursal, quando presentes os seus 
requisitos. 

PRELIMINAR DE  DECADÊNCIA.  RECONHECIMENTO DE OFÍCIO.  SÚMULA 
VINCULANTE STF N. 8. ART. 173 DO CTN. 

Impõe­se o reconhecimento de ofício do advento de decadência pela regra do art. 
173 do CTN com fulcro na Súmula Vinculante STF n. 8. 
Destarte,  deve  ser  observado  o  prazo  quinquenal  para  a  constituição  de  créditos 
tributários, previsto no CTN, vez que inconstitucionais o parágrafo único do art. 5°. 
do Decreto­Lei  n.  1.569/77  e  os  arts.  45  e  46  da  Lei  n.  8.212/91,  que  tratam  de 
prescrição e decadência de crédito tributário. 

PRELIMINAR DE NULIDADE DE CITAÇÃO. INTIMAÇÃO POSTAL. VALIDADE. 
QUALIFICAÇÃO DO RECEBEDOR. ENUNCIADO DE SÚMULA CARF N. 09. 

É válida a ciência da notificação por via postal realizada no domicílio fiscal eleito 
pelo contribuinte, confirmada com a assinatura do recebedor da correspondência, 
ainda que este não seja o representante legal do destinatário. 
No  caso  concreto,  o  recebedor  foi  o  próprio  procurador,  constituído  pelo 
Recorrente mediante instrumento procuratório público registrado em cartório, com 
amplos e ilimitados poderes. 

Fl. 3709DF  CARF  MF
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PRELIMINAR  DE  NULIDADE  DE  MANDADO  DE  PROCEDIMENTO  FISCAL. 
EMISSÃO. CIÊNCIA. IRREGULARIDADE. INEXISTÊNCIA.  

O  Mandado  de  Procedimento  Fiscal  é  uma  autorização  ao  Auditor­Fiscal  para 
fiscalizar  a  empresa  e  verificar  o  cumprimento  das  obrigações  previdenciárias 
previstas na Lei n. 8.212/91. 
Expedido de acordo com a legislação vigente à época dos fatos, bem assim com a 
devida  ciência  do  seu  teor  ao  fiscalizado,  não  há  que  se  falar  em  nulidade  ou 
irregularidade, principalmente quando a ação fiscal transcorre dentro dos estritos 
limites legais. 

DESCUMPRIMENTO  DE  OBRIGAÇÃO  PRINCIPAL.  CONTRIBUIÇÃO 
PATRONAL.  RECOLHIMENTO  DE  CONTRIBUIÇÕES  DESTINADAS  À 
SEGURIDADE  SOCIAL.  ART.  22,  I  E  II,  DA  LEI  N.  8.212/91. 
OBRIGATORIEDADE. 

A empresa está obrigada a recolher as contribuições sociais previstas no art. 22, I e 
II, da Lei n. 8.212/91. 

DESCUMPRIMENTO  DE  OBRIGAÇÃO  PRINCIPAL.  CONTRIBUIÇÕES 
DEVIDAS  A  OUTRAS  ENTIDADES  E  FUNDOS  ­  TERCEIROS  (SALÁRIO 
EDUCAÇÃO.  INCRA.  SENAI.  SESI.  SEBRAE).  LEI  INSTITUIDORA. 
EXIGIBILIDADE. 

As  contribuições  destinadas  a  Outras  Entidades  e  Fundos  ­  Terceiros  (Salário 
Educação,  INCRA,  SENAI/SESI  e  SEBRAE)  são  exigíveis  de  acordo  com  as 
respectivas leis instituidoras. 

NFLD.  AUTO  DE  INFRAÇÃO.  DESCUMPRIMENTO  DE  OBRIGAÇÃO 
PRINCIPAL  E  ACESSÓRIA.  APLICAÇÃO  DA  MULTA  MAIS  FAVORÁVEL 
RETROATIVIDADE BENIGNA. 

Para  verificação  da  multa  mais  benéfica  ao  contribuinte  deve­se  comparar  o 
somatório  das multas  previstas  na  legislação  vigente  à  época  da  lavratura  do AI 
(art.  35  e  32  da  Lei  n.  8.212/91)  e  a  multa  do  art.  35­A  da  Lei  n.  8.212/91, 
introduzida  pela  Lei  n.  11.941/2009.  Como  resultado,  aplica­se  para  cada 
competência a multa mais benéfica (sistemática anterior ou atual), em face do que 
dispõe o art. 106, II, alínea "c", do CTN. 
O  cálculo  da  multa  mais  benéfica  ao  sujeito  passivo,  no  caso  de  lançamento  de 
oficio relativo a fatos geradores ocorridos antes de 12/2008, deverá ser efetuado de 
conformidade  com  o  art.  476­A  da  Instrução  Normativa  RFB  n.  971/2009  c/c  a 
Portaria PGFN/RFB n. 14/2009. 

GRUPO ECONÔMICO. CARACTERIZAÇÃO. SOLIDARIEDADE. ART. 30, IX, DA 
LEI N. 8.212/91. ART. 124 DO CTN. 

Caracterizado a formação de grupo econômico, com provas substanciais nos autos 
do  processo  administrativo  fiscal,  decorre  a  solidariedade  quanto  à  obrigação 
tributária de natureza previdenciária, forte no art. 30, IX, da Lei n. 8.212/91 c/c art. 
124 do CTN. 

AFERIÇÃO INDIRETA. ARBITRAMENTO. APLICABILIDADE. ART. 33, § 3°., DA 
LEI N. 8.212/1991. ART. 148 DO CTN. 

Aplicável a apuração do crédito previdenciário por aferição indireta/arbitramento 
na  hipótese  de  deficiência  ou  ausência  de  quaisquer  documentos  ou  informações 
solicitados pela Fiscalização, que lançará o débito que imputar devido, invertendo­
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se o ônus da prova ao contribuinte, forte no art. 33, § 3°., da Lei n. 8.212/1991 (com 
a redação vigente à época dos fatos) c/c art. 148 do CTN. 
O art. 148 do CTN deve ser invocado para a determinação da base de cálculo do 
tributo  quando  certa  a  ocorrência  do  fato  imponível,  o  valor  ou  preço  de  bens, 
direitos,  serviços  ou  atos  jurídicos  registrados  pelo  contribuinte  não mereçam  fé, 
ficando  a  Fazenda  Pública,  nesse  caso,  autorizada  a  proceder  ao  arbitramento 
mediante  processo  administrativo­fiscal  regular,  assegurados  o  contraditório  e  a 
ampla defesa. 

Nenhum reparo há a fazer, vez que a ementa espelha o voto do relator.  

Todavia,  o  dispositivo  do  Acórdão  n.  2402­006.102  (e­fls.  3689/3703) 
recebeu a seguinte redação: 

"Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  rejeitar  as 
preliminares  de  nulidade  e  dar  provimento  parcial  ao  recurso  voluntário  para 
reconhecer a decadência em relação às competências 01/1997 a 11/1999, inclusive, 
e para que seja efetuado o cálculo da multa mais benéfica ao contribuinte com base 
na Portaria PGFN/RFB nº 14/2009." 

E aqui encontra­se o cerne da questão, vez que o decisum, acima reproduzido, 
não espelha a realidade do julgamento em apreço. 

Com  efeito,  verifica­se,  in  casu,  ocorrência  de  contradição  na  decisão 
consignada  no  Acórdão  n.  2402­006.102  (e­fls.  3689/3703),  vez  que,  de  fato,  na  sessão  de 
julgamento de 04 de abril de 2018, decidiu­se que: 

"Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  rejeitar  as 
preliminares  de  nulidade  e  dar  provimento  parcial  ao  recurso  voluntário  para 
reconhecer a decadência em relação às competências até 11/1999, inclusive, e para 
que  seja  efetuado  o  cálculo  da multa mais  benéfica  ao  contribuinte  com  base  na 
Portaria PGFN/RFB nº 14/2009." 

Diante  do  exposto,  voto  no  sentido  de  acolher  os  embargos  de  declaração, 
para  fins de,  rerratificando a decisão,  sem efeitos  infringentes,  corrigir a parte dispositiva do 
Acórdão n. 2402­006.102  (e­fls. 3689/3703), de  forma a afastar a contradição ora verificada, 
fazendo constar a seguinte redação: 

Onde se lê: 
Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  rejeitar  as 
preliminares  de  nulidade  e  dar  provimento  parcial  ao  recurso  voluntário  para 
reconhecer a decadência em relação às competências 01/1997 a 11/1999, inclusive, 
e para que seja efetuado o cálculo da multa mais benéfica ao contribuinte com base 
na Portaria PGFN/RFB nº 14/2009. 

Leia­se: 
Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  rejeitar  as 
preliminares  de  nulidade  e  dar  provimento  parcial  ao  recurso  voluntário  para 
reconhecer  a  decadência  em  relação  às  competências  até  11/1999,  inclusive,  e 
para que seja efetuado o cálculo da multa mais benéfica ao contribuinte com base 
na Portaria PGFN/RFB nº 14/2009. 
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(assinado digitalmente) 
Luís Henrique Dias Lima 
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